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Estudo Técnico Preliminar (ETP)
 
	I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 
A Portos RS identificou a necessidade de realizar avaliação preliminar e investigação confirmatória em áreas localizadas em unidades portuárias sob sua administração, com suspeita de contaminação ambiental decorrente de usos pretéritos potencialmente poluidores, tais como oficina mecânica, garagem (com manutenção de veículos/equipamentos) e pátio ferroviário, este último com histórico de derramamento de produtos e solo arenoso.
 
As áreas foram apontadas como pontos de atenção em auditorias ambientais realizadas no âmbito da Portos RS, sendo necessário aprofundar a avaliação técnica para verificar a existência de passivo ambiental, subsidiar decisões quanto a intervenções futuras e garantir o atendimento à Resolução CONAMA nº 420/2009, bem como às políticas ambientais aplicáveis. Trata-se de providência vinculada ao interesse público, uma vez que visa prevenir riscos à saúde humana e ao meio ambiente, evitar agravamento de eventual contaminação e assegurar conformidade ambiental das operações portuárias.

	II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
 

( x ) A contratação está contemplada no PCA, conforme planejamento realizado.
( ) A contratação não está contemplada no PCA, sendo necessária a justificativa:

 

	III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
 
· Execução por empresa especializada em gerenciamento de áreas contaminadas, com experiência comprovada em avaliação preliminar e investigação confirmatória;
 
· Cumprimento das diretrizes da Resolução CONAMA nº 420/2009 e normas técnicas aplicáveis (ex.: ABNT relacionadas à amostragem e investigação ambiental);
 
· Coleta, acondicionamento, transporte e preservação de amostras com garantia de integridade e rastreabilidade (cadeia de custódia);
 
· Ensaios laboratoriais realizados em laboratório acreditado ISO/IEC 17025 (INMETRO ou equivalente ILAC-MRA), para parâmetros exigidos;
 
· Entregas mínimas: modelo conceitual inicial, malha amostral proposta, execução das campanhas e relatório técnico conclusivo;
 
· Atendimento aos critérios de sustentabilidade previstos no Decreto Estadual nº 51.771/2014, incluindo minimização de resíduos, destinação ambientalmente adequada e segurança no transporte de amostras.
 

	IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Contratação de uma empresa para a realização de coletas de amostras de solo em 3 (três) locais, sob responsabilidade da Portos RS, no Porto do Rio Grande.

	V – SOLUÇÕES DE MERCADO
Foram analisadas alternativas de mercado para atendimento da necessidade, considerando-se:
 
Alternativa 1: Execução interna pela Portos RS
→ inviável, pois a Portos RS não possui equipe de campo especializada, equipamentos para perfuração/amostragem e nem laboratório acreditado.
 
Alternativa 2: Contratação de consultoria ambiental com terceirização integral (campo + laboratório)
→ viável, amplamente praticada, com possibilidade de subcontratação parcial das análises laboratoriais.
 
Alternativa 3: Contratação apenas de laboratório (sem empresa especializada)
→ insuficiente, pois o objeto exige definição de malha, investigação de campo, interpretação e relatório técnico com base na CONAMA 420.
 
Conclusão: a solução mais adequada é a contratação de empresa especializada para execução integrada das atividades de avaliação preliminar + investigação confirmatória, com análises laboratoriais realizadas por laboratório acreditado (próprio ou subcontratado).
 

	VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preços foi definida com base em pesquisa prévia de mercado, a fim de averiguar a viabilidade da contratação nos moldes estabelecido, bem como de estabelecer preço de referência.

	VII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
A contratação não será parcelada, recomendando-se execução em lote único, pelas seguintes razões:
· necessidade de integração técnica entre avaliação preliminar, investigação confirmatória, execução de campo, análises laboratoriais e interpretação;
· preservação de rastreabilidade e responsabilidade técnica única pelo resultado;
· redução de riscos operacionais (fragmentação de fornecedores compromete consistência metodológica e prazos);

	VIII – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Providências necessárias previamente à assinatura/execução:
· disponibilização de informações prévias existentes (auditorias, croquis, registros históricos e relatórios anteriores do pátio ferroviário);
· alinhamento com áreas operacionais de acesso controlado, segurança e logística de execução em campo;
· definição dos pontos de interface e autorização para perfuração em áreas pavimentadas.

	IX – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas obrigatórias identificadas neste momento.
Eventuais ações futuras de investigação detalhada, avaliação de risco ou remediação poderão ocorrer de forma posterior e condicionadas aos resultados da investigação confirmatória.

	X – IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação possui impactos ambientais pontuais e controláveis, relacionados a:
· geração de resíduos de perfuração/solo excedente;
· uso de embalagens e frascos para amostragem;
· deslocamento/transporte de amostras.
Medidas mitigadoras:
· gestão e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados;
· transporte de amostras com segurança e rastreabilidade;
· minimização de geração de resíduos e prevenção de contaminação cruzada;
· adoção de práticas compatíveis com o Decreto Estadual nº 51.771/2014.

	XI – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e orçamentária da contratação, considerando:
· necessidade comprovada por histórico de uso e auditorias ambientais;
· ausência de meios internos adequados para execução;
· existência de solução consolidada no mercado com empresas especializadas;
· adequação do Termo de Referência às diretrizes CONAMA 420/2009 e normas técnicas correlatas.
Assim, a contratação é adequada e necessária para atendimento ao interesse público, mitigação de riscos e cumprimento das obrigações ambientais da Portos RS.


 
Rio Grande, 13 de fevereiro de 2026
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